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Portaria n.º 002/2008

“Dispõe sobre a concessão do benefício de Aposentadoria por Idade
em favor do servidor Sr. Cícero Chaves de Araújo Filho”.

O Diretor Executivo do PREVIARA, Fundo Municipal de Previdência
Social dos Servidores do Município de Araputanga, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais nos termos do Art. 40, § 1º,
inciso III, alínea “b”, da Constituição Federal, com redação determinada pela
Emenda Constitucional de nº. 41, de 19 de Dezembro de 2003, Anexo “XI”,
da Lei Municipal nº. 512/2002, Art. 12, inciso “III”, alínea “b”, da Lei Municipal
nº. 636/2005, de 03 de junho de 2005.

Resolve,

Art. 1º Conceder o benefício de Aposentadoria Por Idade ao
servidor Sr. Cícero Chaves de Araújo Filho, portador do RG. de nº.
12.068 SSP/MT, CPF/MF n.º 404.526.381-00, e da Cédula Eleitoral de n.º
158270918/72, Zona “41”, Seção “005”, servidor efetivo no Cargo de Braçal,
lotado na Secretaria Municipal de Viação Obras Publicas, com proventos
Proporcionais, conforme o processo do PREVIARA n.º 2007.02.0031-
PRE, a partir desta data, até posterior deliberação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre, publique e cumpra-se.

Araputanga– MT, 17 de Janeiro de 2008.

Reginaldo Luiz Schiavinato
Diretor Executivo

HOMOLOGO:    VANO JOSÉ BATISTA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 008/2008

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO E NOMEAÇÃO DA COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO.

VANO JOSÉ BATISTA, Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar e nomear a Comissão Permanente de Licitação, nos
termos da Lei nº 8.666/93, em seu artigo 51, sendo composta de servidores
do quadro da Prefeitura Municipal de Araputanga/MT., responsáveis pelas
licitações, os quais são os seguintes:

Presidente: Aparecido Jose Machado da Cunha
Secretário : Ronaldo Edson Schiavinato
Membro   : Diego de Oliveira Rios

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de Mato Grosso,
aos dezesseis (16) dias do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e oito (2008).

VANO JOSÉ BATISTA
Prefeito Municipal

  PORTARIA N.º 009/2008

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO E NOMEAÇÃO DA EQUIPE PREGOEIRA
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA/MT .

VANO JOSÉ BATISTA, Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar e nomear a Equipe Pregoeira da Prefeitura Municipal
de Araputanga/MT, sendo composta de servidores do quadro da Prefeitura
Municipal de Araputanga/MT., responsáveis pelos pregões presenciais, os
quais são os seguintes:

Pregoeiro: Reginaldo Luiz Schiavinato
Equipe de Apoio : Ronaldo Edson Schiavinato
Equipe de Apoio : Diego  Oliveira Rios

Art. 2° - Fica revogado a portaria nº. 040/2007 de 20/08/2007.

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de Mato Grosso,
aos dezesseis (16) dias do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e oito (2008).

VANO JOSÉ BATISTA
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
REF. A CARTA CONVITE N.º 001/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA-MT, através de sua
Comissão Permanente de Licitação, torna público que realizará às 09:30
horas, do dia 25/01/2008. LICITAÇÃO NA MODALIDADE CARTA CONVITE,
regida pela Lei 8.666/93 e suas respectivas alterações, para de produtos
químicos, conforme ANEXO - I. Os recursos para atender tal licitação sairão
do orçamento do Departamento de Água e Esgoto SMAE.

Será considerada vencedora a proponente que apresentar proposta
com MENOR PREÇO POR LOTE.

Outras informações e edital poderão ser retiradas na sala de licitação
da Prefeitura, com a Comissão Permanente de licitação.

Araputanga-MT, 16 de janeiro de 2008.

Aparecido Jose Machado da Cunha
Presidente da CPL
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Prefeitura Municipal de Barra do Bugres
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Prefeitura Municipal de Castanheira
AVISO DE LICITAÇÃO

CARTA CONVITE 01/2008

O município de Castanheira-MT torna a público que realizará segunda
chamada de processo de Licitação na Modalidade Carta Convite, tipo
Menor Preço Global, que tem por objeto a Aquisição de 26.000 (vinte e
seis) mil litros de óleo diesel. (Onde se lê 26.000 mil litros de diesel – Leia
50.000 mil litros de Diesel).  A abertura dos envelopes com a documentação
de Habilitação e proposta comercial será, no dia 21 de Janeiro de 2008 às
16:00 h, no departamento de compras, na sede da Prefeitura Municipal de
Castanheira à rua Mato Grosso 142, em Castanheira-Mt. Maiores
informações pelo telefone 0XX66 3581 1666.

JOÃO MANÇANO BRUSCAGIN
Pres. Com. Permanente de Licitações

Prefeitura Municipal de Chapada dos Guimarães
PORTARIA N.º 002/2008

Cláudio de Souza Neves, Diretor geral do Fundo Municipal de
Previdência de Chapada dos Guimarães, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º  - Fica designada para processar as licitações na modalidade
de Carta Convite, a Sra. Márcia Schmidt Guerreiro.

Parágrafo único – A presente designação se faz com fundamento no
artigo 51, parágrafo 1º da Lei Federal n.º 8.666/93.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Chapada dos Guimarães – MT, 08 de Janeiro de 2008.

CLÁUDIO DE SOUZA NEVES
Diretor Geral
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Prefeitura Municipal de Paranatinga
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Prefeitura Municipal de Novo Mundo

Aviso de Licitação

Tomada de Preço n° 002/2008

A Prefeitura Municipal de Paranatinga, através da CPL, torna público

para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na

modalidade Tomada de Preço n° 002/2008, cujo objeto é a locação de

veículo caminhão com container. Data de Abertura: 31/01/2008 (Quinta-

Feira) as 14:00 horas. O Edital e seus Anexos poderão ser retirados na

sede da Prefeitura Municipal de Paranatinga-MT, situada na Av. Brasil n°

1900 Centro, informações pelo fone 66 3573 1329/1756.

Elisamar Borges de Souza Oliveira

 Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Poxoréu
EDITAL N.° 001/2008 DE 17 DE JANEIRO DE 2008

Convoca audiência pública para discutir a Prestação de Contas
referente ao 4º, 5º e 6º bimestres de 2007 e demonstração e avaliação
das Metas Fiscais referentes ao 3° Quadrimestre de 2007, na data, local
e horário que menciona.

JOSÉ DE SOUZA FILHO, Prefeito Municipal de Poxoréu, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições, consoante o que dispõe o art.
68, Itens XI e XII da Lei Orgânica de Poxoréu e, em atendimento ao que
determina o § único, art. 48 da Lei Complementar 101, de 04 de abril de
2000, CONVOCA audiência pública para Prestação de Contas referente
ao do 4º, 5º e 6º bimestres de 2007 e demonstração e avaliação das
Metas Fiscais referente  ao 3° Quadrimestre do exercício de 2007,
a ser realizada nos local, data e horário abaixo estabelecido:

I – Dia 29  de janeiro de 2008 – Terça-feira
Local: Câmara Municipal de Poxoréu
Horário: 19:00 horas

Paço Municipal Dr. Joaquim Nunes Rocha, em Poxoréu – MT, aos 17
de janeiro de 2008.

José de Souza Filho
Prefeito Municipal

O presente Edital foi afixado nos murais da Prefeitura de Poxoréu –
MT, em conformidade com o art. 106

da Lei Orgânica Municipal, no dia 17 de janeiro de 2008 e no Jornal Oficial
dos Municípios/AMM, em observância da Lei 1.041 de 31 de maio de 2006.

Prof. Gaudêncio Filho R. de Amorim
Secretário Municipal de Administração
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Prefeitura Municipal de Santa Carmem
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS

O Município de SANTA CARMEM – ESTADO DE MATO GROSSO,
torna público para conhecimento dos interessados, a abertura de
processo licitatório na modalidade de TOMADA DE PREÇOS Nº 001/
2008, destinada à CONTRATAÇÃO DE DOIS (02) PROFISSIONAIS DE
SAÚDE (FISICO OU JURÍDICO) – CLÍNICO GERAL PARA ATENDIMENTO NO
PSF E NO CENTRO DE SAÚDE MUNICIPAL, por um período de 11 meses, no
dia 01 (PRIMEIRO) DE FEVEREIRO DE 2008, ÀS 10:00 (DÉZ) HORAS, na
sede da Prefeitura Municipal, na Avenida Santos Dumont, 491, centro,
Santa Carmem – Mato Grosso. O procedimento licitatório será regido de
acordo com os termos da Lei 8.666/93 e alterações posteriores e normas
do edital completo. Demais informações e cópia do edital completo poderão
ser adquiridos junto à comissão Permanente de Licitações, em horário
normal de expediente, mediante recolhimento de uma taxa não
reembolsável de R$ 50,00 (Cinqüenta) Reais.

Santa Carmem – MT, 17 de Janeiro de 2008.

IVO NIVALDO ELY
Presidente CPL – Com. Permanente de Licitações

RUDIMAR NUNES CAMASSOLA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de São José do Rio Claro
EXTRATO DE ADITIVO

- PRIMEIRO ADITIVO CONTRATO Nº. 011/2007 ASS: 18/07/07  VCT:18/
08/08 Contratado: Irmãos Saito Ltda   Objeto: Prorrogação de prazo por
mais 12 (doze) meses.

MASSAO PAULO WATANABE
 Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de São José dos Quatro Marcos
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01/2008

CONCURSO PÚBLICO 001/2007

A Prefeitura Municipal de São José dos Quatro Marcos/MT convoca
os candidatos abaixo relacionados, aprovados no CONCURSO PÚBLICO
Nº 001/2007, para comparecerem na Secretaria Municipal de Administração,
para apresenta documentos e habilitações exigidas para tomar posse,
para os cargos de:

AUXILIAR ADMINISTRATIVO:
Wanderson Alves Libralão

O não comparecimento no prazo legal implicará da desistência do
classificado convocado, podendo a Prefeitura de São José dos Quatro
Marcos/MT, convocar o(s) imediatamente posterior (es), obedecendo a
ordem de classificação dos candidatos.

São José dos Quatro Marcos/MT, 10 de janeiro de 2008.

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA
Prefeito

PORTARIA Nº 013 DE 10 DE JANEIRO DE 2008

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CONCURSADOS E DÁ OUTRA
PROVIDENCIAS:

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA, Prefeito de São José dos Quatro
Marcos, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas no INCISO II no artigo 73 da LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO;

RESOLVE:

Artigo 1º NOMEAR para exercer o cargo de AUXILIAR
ADMINISTRATIVO, o Sr. WANDERSON  ALVES LIBRALÃO, fazendo jus
aos vencimentos do cargo:

Artigo 2º Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua  publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRADA PUBLICADA CUMPRA-SE

Prefeitura Municipal de União do Sul
DECRETO Nº 470, DE 07 DE JANEIRO DE 2008.

Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Município,
do Exercício Financeiro de 2008.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, embasado no inciso
I, do art. 4º, da Lei Municipal nº 287, de 12 de dezembro de 2007 (Lei
Orçamentária do Exercício de 2008);

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto, no Orçamento Geral do Município, do Exercício
Financeiro de 2007, um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$
2.000,00 (dois mil reais), para reforço da seguinte dotação orçamentária:
01 – CÂMARA MUNICIPAL
01.001 – CÂMARA MUNICIPAL
01.001.01.031.0001.2.001 – Manutenção e Encargos com a Câmara Municipal.
3390.35.00.00.00 – Serviços de Consultoria R$     2.000,00.

Art. 2º - Para cobertura do presente Crédito Adicional Suplementar,
fica anulada igual importância da seguinte dotação orçamentária:
01 – CÂMARA MUNICIPAL
01.001 – CÂMARA MUNICIPAL
01.001.01.031.0001.1.001 – Ampliação e Reforma do Prédio da Câmara.
4490.51.00.00.00 – Obras e Instalações R$     2.000,00.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, MT, 07 de janeiro de 2008.

ENIO ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 007/2008.
Data: 16/01/2008.
Dispõe sobre exoneração de funcionário do cargo de agente de

segurança e dá outras providências.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o teor da Notificação Recomendatória nº 002/2008,
da Promotoria de Justiça da Comarca de Cláudia;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar, nesta data, o Sr. ANTONIO PAULO DE OLIVEIRA,
portador do R.G. nº 1086890-9 SSP/MT e do CPF nº 120.029.769-53, do
cargo em comissão de Agente de Segurança, categoria DAS-X, vinculado
à Secretaria Municipal de Governo (Gabinete do Prefeito).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revoga-se a Portaria nº 081/2005, de 22 de agosto de 2005

e demais disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul – MT, 16 de janeiro de 2008.

ENIO ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS
AOS 10 DE JANEIRO DE 2007

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA
Prefeito

PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NO LOCAL DE COSTUME

PORTARIA Nº 008/2008.
Data: 16/01/2008.
Dispõe sobre exoneração de funcionário do cargo de agente de

segurança e dá outras providências.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o teor da Notificação Recomendatória nº 002/2008, da
Promotoria de Justiça da Comarca de Cláudia;
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PORTARIA Nº 111/2007.
Data: 14/12/2007.
Nomeia a Equipe Definitiva de Controle Interno do Poder Executivo

Municipal de União do Sul e dá outras providências.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais e em observância aos arts. 70 e 74 da
Constituição Federal; arts. 75 a 80 da Lei nº 4.320/64, art. 59 da Lei Complementar
nº 101/2000 e art. 52 da Lei Orgânica do Município de União do Sul;

Considerando ainda as normativas do Egrégio Tribunal de Contas do
Estado de Mato Grosso, em o “Guia de Implantação do Sistema de Controle
Interno na Administração Pública”;

Considerando também o teor da Lei Municipal nº 282, de 04 de
outubro de 2007, que instituiu o Sistema de Controle Interno do
Município de União do Sul - MT;

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica nomeada, em caráter definitivo, a Equipe de Controle
Interno do Poder Executivo Municipal de União do Sul - MT, formada
pelos servidores abaixo relacionados, com a incumbência da
implementação das atividades e ações previstas na legislação vigente
sobre Controle Interno e na Lei Municipal que instituiu o Sistema Municipal
de Controle Interno, qual seja:

I – Controladora Interna:
Srª. NÁDIA APARECIDA DE PRÁ SPONCHIADO.
II - Representantes das Unidades Executoras do Sistema de Controle Interno:
a) - Secretaria Municipal de Governo:
Srtª. FABIANI BOLSON ZAMBONIN.
b) – Secretaria Municipal de Administração:
Sr. ERINEU DIESEL.
c) – Secretaria Municipal de Fazenda:
Sr. VALDECIR MARTINS DE LIMA.
d) – Secretaria Municipal de Educação e Cultura:
Srª. ORLANDA MOCELIN.
e) – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento:
Srtª. LUCIANI REGINA BULLA.
f ) – Secretaria Municipal de Assistência Social:
Srª. ELIANE MARIA GALLON.
g) – Secretaria Municipal de Obras e Viação:
Sr. MANOEL SILVANO.
h) – Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente:
Sr. RUBENS JOSÉ VARELA.
i) – Secretaria Municipal de Esporte e Turismo:
Sr. CLAUDEMIR FRANCISCO OLIVEIRA.
J) – Câmara Municipal de União do Sul:
Srª. JOSELI MARIA SCAPINI BULLA.

Parágrafo Único – A Câmara Municipal de União do Sul, subordinada
ao Sistema de Controle Interno (SCI) do Poder Executivo, na forma da Lei
Municipal nº 282, de 04 de outubro de 2007, que instituiu o SCI, fará o seu
controle interno por intermédio da servidora designada pela Mesa Diretora
da Câmara, a qual integra a Equipe ora nomeada.

Art. 2º - Os Membros da Equipe de Controle Interno ocupantes de
cargos remunerados não poderão acumular remuneração pelo exercício
das atribuições de controle interno do Executivo, ressalvadas as
gratificações e vantagens previstas na legislação vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul – MT, 14 de dezembro de 2007.

ENIO ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Várzea Grande
PORTARIA N.º 001/2.008– DAE/VG, de 17 de janeiro de 2.008

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO

DE VÁRZEA GRANDE – DAE/VG, no uso de suas atribuições e, em

atendimento ao Decreto Municipal N.º 32, de 03 de junho de 2005,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores Luciano Raci de Lima e Milton

Nascimento Pereira, como Pregoeiro responsável pela licitação na

modalidade PREGÃO PRESENCIAL MENOR PREÇO GLOBAL relativa ao

Edital N.º 001/2008 – DAE/VG.

Art. 2º Designar os servidores abaixo para comporem a Equipe de Apoio

Eraldo Sales de Carvalho -Presidente da Comissão de Licitação

José Marcelo Corrêa de Moraes -Assessor do Setor Financeiro

Cláudio Vinicius de Arruda Gomes-Assessor do Setor de Suprimento

Art. 3º Estabelecer que a autoridade imediatamente superior ao Pregoeiro

é o Diretor Presidente do Departamento de Água e Esgoto de Várzea Grande.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BENEDITO GONÇALO DE FIGUEIREDO

Diretor Presidente do DAE/VG

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar, nesta data, o Sr. RENATO LARA MOREIRA, portador
do R.G. nº 1.428.044-2 SSP/MT e CPF nº 018.091.631-96, do cargo em
comissão de Agente de Segurança, categoria DAS-X, vinculado à
Secretaria Municipal de Governo (Gabinete do Prefeito).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revoga-se a Portaria nº 034/2006, de 20 de março de 2006

e demais disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul – MT, 16 de janeiro de 2008.

ENIO ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial dos
Municípios de 04 de maio de 2006, os documentos deverão
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação até as
12 horas do dia anterior a publicação, digitalizados em
disquete, CD ou enviadas para o e-mail:

jornaloficial@amm.org.br
 
Atendimento Externo:
 De segunda à sexta-feira  – Das 8 às 12 horas
                                                   Das 13h30 às 17 horas
Distribuição: Via Correio

Mais informações
Fones:(65)2123-1246 ou 2123-1270

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE
DOS MUNICÍPIOS


